INDICAÇÃO Nº 
2194
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias, visando à liberação de verba no valor de R$80.000,00 (oitenta mil reais), ao Projeto Ecoterapia à crianças portadoras de necessidades especiais, do Centro Promocional Comunitário – CEPROCOM, do Município de São Bento de Sapucaí.

JUSTIFICATIVA

O nobre Vereador PAULO CÂNDIDO RIBEIRO, através de Ofício à nós encaminhado, destacando a grande necessidade de liberação de verba ao CEPROCOM, cuja entidade com fins filantrópicos, proporcionando atendimento totalmente gratuito, visando à assistência social, alimentar, recreativa e terapêutica à duzentas e trinta (230) pessoas na faixa etária de dois (02) à quatorze (14) anos de idade em período integral, vem passando por uma situação financeira muito delicada, comprometendo inclusive o seu funcionamento, ou seja, correndo o risco de fechar as suas portas em definitivo.

A doação solicitada, auxiliará a viabilização do projeto da ECOTERAPIA, atendendo assim à todas às crianças portadoras de necessidades especiais.

As razões que nos movem a apresentar a presente propositura que visa, sobretudo, sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, da propriedade e oportunidade da reivindicação que lhe é dirigida.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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